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    INTRODUÇÃO


    Nas últimas décadas, vivemos um processo de construção e consolidação de uma concepção de prática pedagógica inclusiva, e, como todo processo de construção, em seu percurso, surgem equívocos e paradigmas que precisam ser superados. Para tanto, neste estudo serão confrontados os aspectos que permeiam todo o tema.


    Este estudo não tem a pretensão de conseguir atender a toda essa complexidade, mas é possível que essa análise e reflexão promovam um maior esclarecimento e possibilitem continuidade nesse longo processo que, apesar dos entraves e retrocessos, precisa ser ressignificado e reiniciado.


    A prática inclusiva pressupõe uma total integração dos alunos com necessidades educacionais especiais à rotina diária das escolas regulares e ao seu pleno desenvolvimento, visando atender ao disposto na legislação.


    Este trabalho propõe uma retomada da concepção dessa prática partindo da legislação vigente e de estudos e pesquisas cujos focos de análise passam a ser as contribuições que a escola regular consegue efetivamente promover para seus alunos com necessidades educacionais especiais e as tomadas de decisão necessárias.


    Iniciados pelo levantamento bibliográfico da legislação e literatura sobre a temática, os assuntos discutidos foram separados por tópicos e organizados de maneira a oferecer uma linha reflexiva que leve o leitor a se defrontar com essas questões e que esse percurso ajude-o na análise dos aspectos que permeiam o estudo, ampliando seu conhecimento a partir do contato com novas abordagens que podem contribuir para o aprimoramento das ações em uma prática pedagógica inclusiva e quais caminhos são possíveis dentro dessa concepção.


    Explicitar essas questões com o objetivo de iluminar com teoria a visão dos educadores sobre essa complexidade visa primeiramente promover a reflexão sobre a postura adequada dos profissionais de educação que atuam nas escolas e contribuir para sua participação, na análise e tomada de decisões sobre o atendimento adequado ao aluno com necessidade educacional especial, apesar da certeza de que jamais haverá respostas prontas e definitivas, mas, sim, caminhos que podem ser percorridos. E ainda um questionamento a mais: a prática inclusiva visa atender exclusivamente esses alunos?

  


  
    CONTEXTO LEGAL


    O assunto inclusão já permeia as reflexões mundiais há algum tempo. Ouve-se sobre inclusão digital, inclusão escolar, inclusão social, enfim, vários outros termos.


    No que diz respeito à inclusão escolar, podemos citar inicialmente a Declaração de Salamanca, documento inspirado pelos princípios da inclusão e pelo reconhecimento da necessidade de uma atuação cujo objetivo seja garantir escolas para todos.


    A Declaração é resultado de uma conferência organizada pelo governo da Espanha, com o apoio da UNESCO, que congregou profissionais envolvidos direta ou indiretamente com a educação de diversos países e revela que o assunto inclusão não se restringe somente ao Brasil.


    Suas reflexões expressam a intenção de garantir a educação para todos, bem como um instrumento formal de norteamento das políticas educacionais nos diversos países envolvidos, estimulando instituições que incluam todas as pessoas, aceitem as diferenças, apoiem as aprendizagens e respondam às necessidades individuais.


    Tornou-se contribuição importante para um Programa que visa educação para todos e a criação de escolas com maior eficácia educativa (UNESCO, 1994). Entretanto, operacionalizar as ações preconizadas nas legislações e documentos internacionais nas instituições escolares se mostrou uma tarefa complexa e que está atrelada ao contexto escolar, o que envolve não somente a ação local em cada unidade, mas também políticas educacionais, organizações dos sistemas de ensino e, ainda, as representações dos profissionais de educação que atuam no espaço escolar.


    O Decreto Presidencial nº 10.502/2020, que em sua essência retomava um modelo de educação de décadas atrás, provocou um retrocesso nessas questões, considerando que a Constituição Federal garantia o atendimento especializado às pessoas com deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino, e que, ao internalizar a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, por meio do Decreto Presidencial 6.949/2009, o país havia assumido um compromisso com a educação inclusiva, “ou seja, com uma educação que agrega e acolhe as pessoas com deficiência ou necessidades especiais no ensino regular, ao invés de segregá-las em grupos apartados da própria comunidade”.


    Durante um período aquelas reflexões e conquistas ficaram paralisadas, até que novo Decreto Presidencial nº 11.370/2023 revogou o anterior de 2020, retomando assim o compromisso com a Convenção Internacional supracitada.


    O Decreto de 2020 e seus defensores evidenciaram um equívoco de entendimento no qual transformaram inclusão em integração escolar, assunto que se mostrou necessário retomar conforme a sequência de nossas reflexões.


    Os dispositivos legais nos levam a entender a inclusão escolar como um direito de todos à educação, direito este inicialmente proclamado na Declaração Universal dos Direitos Humanos.


    No Brasil, esse movimento de reflexão foi iniciado com a Constituição Federal de 1988, que traz o conceito de educação como direito de todos, de igualdade de condições


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
  


  
    CONCLUSÃO


    Pensando em educação especial, trazida pela legislação com um caráter de transversalidade mediante a educação básica e superior, é importante evidenciar que os conceitos de educação especial, integração e inclusão estão articulados nessa rede legal. Entretanto, apesar de necessárias, visto que o sistema educacional no Brasil ainda traz características homogeneizadoras, as expressões “educação especial” e “inclusão” transmitem a ideia de que carregam o mesmo significado.


    A integração pode ser entendida como o especial na educação; a justaposição do ensino especial ao regular.


    A inclusão implica em uma mudança de perspectiva educacional, não se limitando apenas aos alunos com deficiências e aos que apresentam dificuldades de aprendizagem.


    Conclui-se, portanto, que a educação especial precisa ser entendida como uma nova forma de olhar, entender e atuar para a educação como um todo (Mantoan, 2004).


    A explicitação desses conceitos traz o principal desafio a ser enfrentado conforme proposto pelo tema. É preciso, então, analisar e avaliar a postura da instituição escolar e de seus profissionais, que revela qual concepção de educação rege suas ações e que, mediante todo o contexto legal, sustenta que não há outro caminho além da reformulação dessas ações para posturas essencialmente inclusivas. Porém, não podemos desconsiderar toda a história de vida desses profissionais e o contexto educacional no qual eles foram educados. Essa transição não é fácil. Portanto, iniciar por uma conscientização aprendente parece ser o melhor caminho.


    A postura aprendente significa adotar uma atitude observadora, reflexiva, aberta e de constante monitoramento das próprias ações, sempre voltada para o aprimoramento das estratégias de trabalho e para o desenvolvimento dos alunos.


    Esse processo, desenvolvido sempre no foco pedagógico, supera a inércia provocada pela espera do diagnóstico, pois, mesmo sendo necessária em alguns casos, essa postura permite que a escola inicie um trabalho de estimulação e observação para identificar e valorizar indícios que revelem o desenvolvimento dos alunos, sob qualquer ângulo, nos conhecimentos, nas formas de se expressar, nas formas de pensar, de se relacionar, de realizar atividades diversas, nas iniciativas e, assim, elencar estratégias pedagógicas eficientes para eles.


    Com isso, quando o diagnóstico de saúde é finalizado, é possível analisar a situação do aluno com base em uma diversidade de aspectos que já foram observados na avaliação, para uma tomada de decisão mais assertiva frente às questões curriculares, superando assim o modelo médico-psicológico e iniciando o enfrentamento da homogeneização.


    Nesse sentido, a postura aprendente ajuda na pesquisa sobre os casos específicos dos alunos, com foco nas respostas frente aos estímulos pedagógicos com os quais a escola deverá trabalhar no momento.


    Essa postura trata de buscar entendimento na teoria para fundamentar a atuação pedagógica da escola a ser organizada e desenvolvida independentemente da necessidade ou não dos serviços de apoio do setor da saúde.


    A concepção de avaliação trazida neste estudo tem seu sentido ampliado, exercendo a função de alavanca de progresso do aluno e não mais de instrumento de seletividade, adquirindo um movimento de comparação do antes e do depois da intervenção do professor, da valorização dos avanços – por pequenos que sejam – em diversas dimensões e do desenvolvimento do aluno. Ela contribui tanto para os desafios já descritos quanto para a construção de uma nova maneira de entender o currículo em um contexto coletivo planificado em um projeto político-pedagógico que revela a intenção de toda a equipe escolar e sua comunidade, partindo das suas características e necessidades.


    Acreditamos que atuar em um contexto complexo como esse e de maneira aprendente é o maior desafio identificado neste estudo. Entretanto, quando as decisões são tomadas e as ações são desenvolvidas em conjunto, a possibilidade de utilização de estratégias exitosas é maior.
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Este é o lema mais marcante do movimento global das
pessoas com deficiéncia, enfatizando a importancia

de sua participagao ativa em todas as decisdes que
afetam suas vidas, incluindo a educagéio. (Convencdo
Internacional da Pessoa com Deficiéncia).

Quando uma pessoa tem deficiéncia?

Quais e quantas deficiéncias existem?

Como lidar com todas elas?

A escola é feita de pessoas, encontros e trocas.

E nela que ocorrem as primeiras experiéncias sociais, de
conflitos e mediagdes.

Surgem dilemas e possiveis solugdes.

E um espago vivo e dindmico com variadas e
inesperadas interferéncias.

A palavra Inclusdo é mais ampla do que atender
estudantes com deficiéncia.

“A inclusdo ndo é trazer as pessoas para o que ja existe;
é criar novos e melhores espacos para todos.” (George
Jerry Sefa Dei). Para George Dei, a verdadeira inclusdo
exige a reestrutura¢do dos sistemas existentes para que
se tornem mais justos, em vez de simplesmente tentar
encaixar pessoas marginalizadas em estruturas que nao
foram feitas para elas.

Este livro é um convite a reflexdo:

Como uma escola pode se tornar inclusiva?
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